
OBJETO: Contrato de Locação para fração da Brigada Militar do Município de Lindolfo Collor;
OBJETO DO ADITIVO: Trata-se do 4º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel do Município de Lindolfo Collor, destinado
ao quartel da localidade, vigência a contar de 1º de junho de 2024 a 31 de maio de 2025;
VALOR: R$ 2.087,51 (mensal).

Departamento Administrativo
ANDRE MARCELO RIBEIRO MACHADO - CEL QOEM

Cel. Aparício Borges, 2199 - Bairro Glória
Porto Alegre / RS / 90680-570

Recursos Humanos
Protocolo: 2024001006992

Assunto: Agregação
Expediente: 24/1203‑0010523‑3
Nome: Sadi de Jesus Bairros Lopes
Id.Func./Vínculo: 2271923/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 3° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FO/1ºBPAF/EM/P2

O Diretor do Departamento Administrativo da Brigada Militar, no uso da delegação de competência conferida pela
Portaria nº 001/SSRH/DP/DA/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/02/2011, a contar de 02/04/2024, com
base na LC 10.990/97, artigo 92, parágrafo 1º, inciso III, alínea j, visto estar aguardando transferência
para reserva remunerada

POLÍCIA CIVIL
FERNANDO ANTÔNIO SODRÉ DE OLIVEIRA

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Gabinete do Chefe de Polícia
FERNANDO ANTÔNIO SODRÉ DE OLIVEIRA

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Diversos
Protocolo: 2024001006993

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

A quem possa interessar, a DRACO torna público que, a partir do quadragésimo quinto (45º) dia subsequente à data de
publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, eliminará os documentos constantes da Listagem de
Eliminação de Documentos, aprovada pelo Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul em 04 de junho de 2024.

Os documentos, classificados e avaliados conforme o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos
vigentes, são referentes à(s) Série(s): 2.4.2 – 3.2.1.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas o desentranhamento de documentos ou cópia das
peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do pedido, dirigido ao
responsável pela Unidade Organizacional DRACO – Rua Floriano Peixoto,220, CEP 97010-310. Tel (55) 3214-1946.

Santa Maria, 11 de junho de 2024.

Servidor responsável pela Unidade Organizacional
NOME ANDRÉ SESTI DIEFENBACH
CARGO Delegado de Polícia
Proa. nº: 24/1204-0003390-0

Recursos Humanos
Protocolo: 2024001006994

Assunto: Designação
Expediente: 24/1204‑0008890‑0
Nome: Ana Flávia de Melo Leite
Id.Func./Vínculo: 4600959/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 2a
Lotação: PC ‑ 4ª DIN ‑ DINARC/DENARC

O Chefe de Polícia, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.994/97, art. 10º, inc. X, combinado com a Lei nº
8.183/86, art. 2º, alterada pela Lei nº 8.834/89, REVOGA, a contar de 09/05/2024, a Portaria nº 14/2024/DENARC
publicada no D.O.E. de 06/06/2024 que designou para responder, cumulativamente, pela 1ªDIN/DINARC/DENARC até
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